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PARECER Nº 679/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0453/20.

Trata-se de projeto  de lei,  de autoria  da Nobre Vereador Gilberto  Nascimento,  que
autoriza  a  Administração  Pública  Municipal  a  oferecer  a  opção  de  turnos  matutino  e/ou
vespertino nos Centros de Educação Infantil (CEI) diretos e indiretos, da Rede Municipal de
Ensino.

Segundo a propositura, cada um desses turnos não poderá ser inferior a 4 (quatro)
horas diárias.

Ademais, apesar dessa nova opção de turno prevista, a proposta dispõe que também
seja mantida a opção de turno integral para aqueles que assim desejarem.

Por fim, também prevê que a Secretaria Municipal de Educação - SME editará normas
e procedimentos para o cumprimento das disposições previstas no projeto.

Sob  o  prisma  formal,  o  projeto  fundamenta-se  no  art.  37,  caput,  da  Lei  Orgânica
Paulistana,

segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente
da  Câmara  Municipal,  ao  Prefeito  e  aos  Cidadãos.  Trata-se  de  norma  de  predominante
interesse local, cuja competência municipal é prevista no inciso I do artigo 30 da Constituição
Federal, assim como nos artigos 13, I e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, que repete o
comando constitucional.

Como observa Celso Bastos a respeito do tema:

"Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que afete uma
dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por repercutir nos interesses
da comuna nacional. Interesse exclusivamente municipal é inconcebível, inclusive por razões
de ordem lógica: sendo o Município parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma
parte do todo acresce a este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou
menor repercussão, com as necessidades gerais" (in "Competências na Constituição de 1988",
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124, grifamos)

Ainda  a  corroborar  a  competência  municipal  relativamente  à  matéria  veiculada  no
presente projeto, temos os arts. 200 a 211 da Lei Orgânica do Município que preveem o direito
à educação no Município, especialmente os arts. 201, caput e §3º e §4º; 202, caput e §2º; 203
e 204, todos do mesmo diploma legal, que dispõem de forma expressa incumbir ao Município a
gestão da educação municipal. Dispõem esses artigos que:

"Art.  201  -  Na  organização  e  manutenção do  seu  sistema  de  ensino,  o  Município
atenderá  ao  disposto  no  art.  211  e  parágrafos  da  Constituição  da  República  e  garantirá
gratuidade e padrão de qualidade de ensino.

(...)

§ 3º - A carga horária mínima a ser oferecida no sistema municipal de ensino é de 4
(quatro) horas diárias em 5 (cinco) dias da semana.

§ 4º - O ensino fundamental, atendida a demanda, terá extensão de carga horária até
se atingir a jornada de tempo integral, em caráter optativo pelos pais ou responsáveis, a ser
alcançada pelo aumento progressivo da atualmente verificada na rede pública municipal. (...)



Art. 202 - Fica o Município obrigado a definir a proposta educacional, respeitando o
disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação e legislação aplicável.

(...)

§ 2º - O Município responsabilizar-se-á pela definição de normas quanto à autorização
de  funcionamento,  fiscalização,  supervisão,  direção,  coordenação  pedagógica,  orientação
educacional  e  assistência  psicológica  escolar,  das  instituições  de  educação integrantes  do
sistema de ensino no Município. (...)

Art. 203 - É dever do Município garantir:

I  -  educação igualitária,  desenvolvendo o espírito  crítico  em relação  a estereótipos
sexuais, raciais e sociais das aulas, cursos, livros didáticos, manuais escolares e literatura;

II - educação infantil para o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade,
em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social;

III - ensino fundamental gratuito a partir de 7 (sete) anos de idade, ou para os que a ele
não tiveram acesso na idade própria;

IV - educação inclusiva que garanta as pré-condições de aprendizagem e acesso aos
serviços educacionais,  a reinserção no processo de ensino de crianças e  jovens em risco
social, o analfabetismo digital, a educação profissionalizante e a provisão de condições para
que o processo educativo utilize meios de difusão, educação e comunicação;

V - a matrícula no ensino fundamental, a partir dos 6 (seis) anos de idade, desde que
plenamente atendida a demanda a partir de 7 (sete) anos de idade.

Parágrafo único - Para atendimento das metas de ensino fundamental e da educação
infantil, o Município diligenciará para que seja estimulada a cooperação técnica e financeira
com  o  Estado  e  a  União,  conforme  estabelece  o  art.  30,  inciso  VI,  da  Constituição  da
República. (Alterado pela Emenda 24/01)

Art.  204  -  O Município  garantirá  a  educação  visando  o  pleno  desenvolvimento  da
pessoa,  preparo  para  o  exercício  consciente  da  cidadania  e  para  o  trabalho,  sendo-lhe
assegurado:

I - igualdade de condições de acesso e permanência;

II - o direito de organização e de representação estudantil no âmbito do Município, a ser
definido no Regimento Comum das Escolas.

Parágrafo único - A lei definirá o percentual máximo de servidores da área de educação
municipal que poderão ser comissionados em outros órgãos da administração pública. (...)"

Por  outro  lado,  impõe-se  a  manifestação  das  comissões  competentes  quanto  à
conveniência e oportunidade da pretensão.

Além disso, deverão ser realizadas duas audiências públicas durante a tramitação do
presente projeto de lei, nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município.

Por  fim,  para  a  sua  aprovação  o  projeto  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma
legal.

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05/08/2020.

João Jorge (PSDB) - Presidente

Caio Miranda Carneiro (DEM) - Relator

Celso Jatene (PL)

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) - Contrário
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/08/2020, p. 70

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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